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ALFÂNDEGA DO AEROPORTO DE LISBOA 
Delegação Aduaneira do Aeroporto Humberto Delgado 

Duas Apreensões de Cigarros num total de 6592 Maços  

 

No âmbito da defesa da fronteira externa, mais 

especificamente no controlo aduaneiro de 

passageiros e suas bagagens, a Autoridade 

Tributária e Aduaneira, através da Delegação 

Aduaneira do Aeroporto Humberto Delgado, 

apreendeu 71.200 cigarros, o correspondente 
a 3560 marços - de várias marcas, que se 

encontravam dissimulados em diversas malas de 

porão, transportadas por dois passageiros 

provenientes de Luanda - Angola. 

 

Também na sequência de controlo aduaneiro a um  voo 

proveniente de Atenas – Grécia, foram apreendidos 
60.640 cigarros – 3032 maços,  marca American 

Legends, que se encontravam dissimulados em quatro 

malas de porão, transportadas por dois passageiros. 
 

 No âmbito das operações acima referidas procedeu-se 

à constituição na qualidade de arguido e elaboração do 

respetivo termo de identidade e residência dos passageiros acima referidos, com abertura de 

procedimentos criminais, encontrando-se indiciados na sua forma qualificada os crimes 

aduaneiros de contrabando e introdução fraudulenta no consumo, respetivamente. 

Esta operação foi selecionada com base em métodos e técnicas de análise de risco desenvolvidas 

e implementadas pela AT, na luta contra a fraude, a evasão aduaneira e fiscal e os tráficos ilícitos.  

A ação em causa não só permitiu evitar a perda de milhares de euros, a título de direitos 

aduaneiros, IVA e imposto sobre o tabaco, como também se enquadra no combate à fraude pela 

defesa da saúde pública e da economia da União Europeia.  

Nos termos da legislação em vigor, os cigarros foram apreendidos e serão sujeitos a inutilização, 

sob controlo aduaneiro. 

  

Autoridade Tributária e Aduaneira, 05 fevereiro de 2024 


